
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 10/2023 PMM 

Aos dez dias do mês de maio do ano de 2023, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira Substituta 

THATIA CORRÊA SCHMILDT, presencialmente e remotamente os membros: Victor Andrade da 

Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria 

Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Djalma Alves da Silva, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan Maranhão da Silva, Maria Lúcia 

Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do Nascimento, Barbara Costa Oliveira 

e Nathália Coelho da Costa Borges, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 10/2023 – 

PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os 

que seguem: https://us05web.zoom.us/j/89816128096?pwd=UlFqZlFvenU2eVN6RjBQMzZJamhPQT09 

https://us05web.zoom.us/j/81670422381?pwd=K2E4dVZmK0JpcE1JL0hQQmxxT1Y4UT09 

https://us05web.zoom.us/j/81670422381?pwd=K2E4dVZmK0JpcE1JL0hQQmxxT1Y4UT09 

https://us05web.zoom.us/j/87081674682?pwd=UVFDOEhrOFZ6NStuZU04MjNRMFV2dz09 

https://us05web.zoom.us/j/81790233021?pwd=WU9QcFVueXI1cTNkQS9PUnljWjZvUT09 
Retornaram ao certame as empresas: VICTER COMERCIAL LTDA EPP, representada pelo Sr. 

Alcimar da Costa Motta, UNION TRADE AND SERVICES LTDA, representada pelo Sr. Victor 

da Silva Gonçalves, GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 

representada pelo Sr. Robson Angelo Barbedo, RIO INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA, 

representada pelo Sr. William dos Santos Arruda, FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

representada pelo Sr. Julio Cezar de Melo Couto, informa-se que a mesma solicitou novo 

credenciamento, LFL MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS, representada pela Sr.ª Faicelly 

Ferreira Sampaio Rodrigues, FARIAS DE CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA, representada 

pelo Sr. Marcos Paulo Ferreira dos Santos, LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME, 

representada pela Sr.ª Roberta dos Santos Bráulio.  Retomada a sessão, após análise das propostas 

realizadas pela secretaria, o resultado é o que segue: ALN EMPIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, classificada para os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 13, 14, 15.1, 15.2, 16.1, 

16.2, 17, 18, 19.1, 19.2, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 

69, 70; ALVES FRANÇA COMÉRCIO E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

classificada para os itens: 51, 53.1, 53.2; AQUERELA COMERCIO E SERVIÇOS – EIRELI, 

classificada para os itens 2, 3,4, 12.1, 12.2, 15.1, 15.2. 16.1, 16.2, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
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31, 32, 33, 34, 35, 36, 37,40, 42.1, 42.2, 43, 44, 46, 49, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 59, 63, 64, 65, 66, 70; 

DUCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA, classificada para os itens 10, 11.1, 

11.2, 12.1, 12.2, 15.1, 15.2, 17, 18, 45, 47; ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, classificada para os itens 11.2, 12.2, 15.2, 16.2; FARIAS DE 

CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA, classificada para os itens 2, 3, 16.1, 16.2, 17, 36, 38, 

39,40,41, 43, 45, 47, 49, 50; FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, classificada para os 

itens 1, 10, 17, 18, 19.1, 19.2, 36, 37, 40, 41, 52, 53.1, 53.2, 55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 63, 64, 

65, 66; URSULA DE FREITAS FRANÇA (FORTE H SERVIÇOS), classificada para os itens: 51; 

GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, classificada para os itens: 2, 

3,4,5,6,7,8,9, 11.2, 12.2, 15.2, 16.2, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

37, 38, 43, 44, 46, 48, 49, 52, 57.2, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70; LFL MOREIRA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, classificada para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 

13, 14,15.1, 15.2, 16.1, 16.2, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 

38, 39, 40, 41, 42.1, 42.2, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 

58.1, 58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70; LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI 

– ME, classificada para os itens: 9, 11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 15.1, 15.2, 16.1, 16.2, 17, 18; BAZAR E 

PAPELARIA MN LTDA, classificada para os itens: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 13, 14, 15.1, 

15.2, 16.1, 16.2, 17, 18; RIO INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA, classificada para os itens: 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10, 11.2, 12.2, 13,14, 15.2, 16.2, 17,18, 19.2, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 

32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 55.2, 56, 57.2, 

58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70; UNION TRADE AND SERVICES LTDA, 

classificada para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 13, 14, 15.1, 15.2, 16.1, 16.2, 

17, 18, 19.1, 19.2, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40, 43, 44, 45, 46, 

47, 48, 49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 

67, 68, 69, 70; VICTER COMERCIAL LTDA EPP, classificada para os itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 

11.1, 11.2, 12.1, 12.2, 13, 14, 15.1, 15.2, 16.1, 16.2, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 

32, 33, 34, 35, 42.1, 42.2, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 

58.1, 58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68. Cabe ressaltar que a secretaria solicitou à empresa 

UNION TRADE AND SERVICES LTDA, confirmação referente ao valor ofertado no item 15, o 

representante da empresa informou que o valor está correto. Ainda referente a empresa UNION 

TRADE AND SERVICES LTDA, a mesma solicitou correção de valor referente aos itens 19.1 e 

19.2, informando que ocorreu erro na cotação. Contudo, esta Comissão negou o pedido, informando 

que o valor da empresa balizou o ranking e que tal alteração acarretaria na fragilidade do andamento do 

certame, uma vez que as demais empresas tiveram acesso aos valores ofertados. Em prosseguimento, 

foram declaradas provisoriamente vencedoras as empresas: FARIAS DE CARVALHO 

DISTRIBUIDORA LTDA para os itens 02, 03, 16.1 e 17 LFL MOREIRA COMÉRCIO E 



SERVIÇOS para os itens 01, 11.1, 12.1, e 16.1, VICTER COMERCIAL LTDA EPP, 4, 5, 6,7, 8, 10, 

13, 14 e 18, GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA para os itens 09, 

11.2, 12.2 e 20, UNION TRADE AND SERVICES LTDA para os itens 15.1, 15.2, 19.1 e 19.2. 

Conforme ranking em anexo. Cumpre destacar que durante a fase de lances a empresa UNION 

TRADE AND SERVICES LTDA, solicitou a retirada dos valores ofertados para os itens 19.1 e 19.2, 

esta Comissão informou novamente que a retirada do valor iria causar fragilidade ao andamento do 

certame, conforme informado anteriormente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para 

constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira Substituta, Equipe de apoio 

e Licitantes presentes. 

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 
Pregoeira Substituta 

   
                                                           Maricá, 10 de maio de 2023. 
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